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DESPACHO DE REABERTURA DE CREDENCIAMENTO 

Credenciamento n° 03/2025 
Processo Administrativo n° 643/2025 

Interessado: Secretaria de Administração 
Assunto: Reabertura de prazo para credenciamento 

Considerando o disposto no  art.  78, inciso  III,  e §1° da Lei n° 14.133/2021, que trata da 
possibilidade de credenciamento e estabelece a divulgação pública e permanente do 
chamamento enquanto perdurar o interesse da Administração, autorizo a reabertura do 
prazo para recebimento de novos pedidos de credenciamento no âmbito do 
Credenciamento n° 03/2025, cujo objeto 6: 

Credenciamento de empresas especializadas para prestação de serviços diversos de 
manutenção de veículos leves, médios e pesados, máquinas pesadas e implementos 
agrícolas de modo eventual, infrequente e imprevisível, corretiva e/ou preventiva, com o 
fornecimento de pneus e  peps  de reposição para conservação da frota oficial da Prefeitura 
Municipal de Pequizeiro, Secretarias Municipais e Fundos Municipais. 

A reabertura se justifica pela manutenção do interesse público e pela necessidade continua 
de assegurar a ampla concorrência e o atendimento as demandas de manutenção da frota 
municipal, não havendo prejuízo à isonomia entre os interessados, uma vez que serão 
mantidas as mesmas condições e critérios estabelecidos no edital original do 
credenciamento. 

Determino que sejam adotadas as providências necessárias para a publicação do aviso de 
reabertura no Diário Oficial e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
mantendo-se integralmente as regras e exigências do instrumento convocatório 
anteriormente publicado. 

Pequizeiro — TO, 03 de novembro de 2025. 

CARLO 	 E JESUS 
Secretário 	nicipal de Administração 
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